
Circular 003/10
Cabo Frio, 22 de março de 2010.
Período de Aplicação das Avaliações de Meio de Período.
Caro Professor de Idiomas.
Solicito atenção aos seguintes procedimentos:
1.  As provas de deverão ser aplicadas no período estabelecido no calendário se mestral e/ou na programação de turma.
2. Lembre que os alunos das modalidades RC e FT deverão utilizar somente o cartão resposta para preenchimento.
3. Os cartões respostas somente serão entregue pela secretaria;
4. Verifique com antecedência se as provas infantis encontram-se em número suficiente nas pastas.
5. Formulários para preenchimento obrigatório:
a. Controle de notas;
b. Controle de alunos em recuperação;
c. Controle de alunos em segunda chamada, que deve ser entregues na secretaria para que esta faça o controle e solicite ao aluno que o assine;
d. RIT de segunda chamada.
6. A partir deste semestre, como já divulgado na última reunião pedagógica, as provas de segunda chamada serão aplicadas no dia da aula de recuperação (reinforcement class). Caso não haja alunos em recuperação o professor fará o agendamento para os horários em que se encaixe tal procedimento.  
7. Informe à secretaria os dias e horários das provas de segunda chamada no Rit  para este fim.
8. Somente serão autorizados a fazer as provas de segunda chamada aqueles alunos que apresentem o comprovante de pagamento da taxa ou justificativa de saúde atestada por médico.
9. Os comprovantes e atestados, emitidos e/ou validados somente pela secretaria, deverão ser grampeados no controle de alunos em segunda chamada.
10. Mantenha o controle de notas atualizado com os resultados da segunda chamada e recuperação.

Atenciosamente,

João Carlos Q. Furtado
Coordenador
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